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de 1980 o prazo de vigéncia da disciplina dos ar-
tgos 12,0, 13,0 ¢ 14.° do Decreto-Lei n.° 422/76, de
29 de Maio, previsto no n.° 11 da Resolugdo do
C.axtho Jde Ministros n.” 167/79, publicada no Did-
rio da Republica, de 30 de Maio de 1979.

E;ta prorrogagdo é concedida na wondi¢gao do pa-
gymenio pontual das contribuicdes vincendas para a
Picvidéncia.

Preswdénza do Qonsetho dz2 Ministoos, 4 de Junho
de 1980. — O Vice-Primeiro-Ministro, Diogo Pinto de
Fireitas do Amaral.

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos se declara que o aviso
do Ministério dos Negdcios Estrangeiros publicado
no D.drio da Republica, 1.* série, n.° 133, de 11 de
Junho de 19380, ¢ cujo ciginal se encontra arguivado
nesta Secretar'a-Gz.al, sa'u com a seguinte inexac-
t:dan, qu2 ass'm se rectifica:

No sumario, onde se 1&: «Torna publico que os
Governcs da Dinamarca e de Fidji deposita-
ram ...», deve ler-se: «Torna publico que os
Governos da Dominica e de Fidji deposi‘a-
ram ...»

Secretaria-Genal da Presidéncia do Conseltho de
Ministros, 12 de Junho de 1980. — O Secretario-Ge-
ral, Fran¢ca Martins.

Segundo comunicagio do Gabinete do Ministro da
Repibliza para a Reglio Auténoma dos Agores, o
D:oreto Regulamentar Regicnal n.® 11/80/A, publi-
cado no Didrio da Republica, 1.* série, n.* 61, de 13
de Margo ¢: 1980, e cujo original s2 encontra ar-
quivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes
inexact¥ddes, que assim se rectificam:

No artigo 6., n.* 4, onde se lé: «... habilitagdes
proprias cu insuficientes para a docéncia ...»,
deve ler-se: «... habilitagdes proprias ou sufi-
cientes para a docénocia ...»

No art'go 7.°, n.° I, onde se 1¢é: «... dos planos
de estudo dos cursos regulamentares ...», deve
ler-se: «... dos planos de estudo dos cursos pe-
gulares ...»

Secretaria-Genal da Presidéncia do Conselho de
Ministros, 16 de Junho de 1980. — O Secretario-Ge-
ral, Fran¢ca Martins.

Segundo comunica¢do do Gabinete do Ministro da
RepibFca para a Regido Autonoma dos Agores, o
Decreto Regutamentar Regional n.» 18/80/A, publi-
cado no Didrio da Republica, 1.* série, n.° 90, de 17
de Abnil de 1980, ¢ cujo original se encontra arqui-
vado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte ine-
xactiddo, que assim se rectifica:

No artigo 12.°, n.° 1, onde se l&: «... provida nos
termos do artigo 8.° deverad..», deve ler-se:
«... provida nos termos do artigo 9.° devera ...»

Sxcoetara-Geral da Pies'déncia do Conselho de
Ministros, 16 d> Junho de 1980. — O Secretario-Ge-
ral, Franga Martins.

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-
-Lei n.° 179/80, publicado no Didrio da Republica,
1.» série, n.° 128, de 3 de Junho de 1980, e cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com a seguinte inexactiddo, que assim se rec-
tifica:

No artigo 7.°, n.° 1, onde se l€: «... far-se-a me-
diante listas nominativas aprovadas por des-
pacho ...», deve ler-se: «... far-se-d4 por des-
pacho ...»

Secretaria-Geral da Presidéncia do Consetho de
Ministros, 16 de Junho de 1980.-— O Secretario-
-Gxal, Franga Martins. :
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MINISTERIO DOS NEGAOCIOS ESTRANGEIROS

Servigos Juridicos e de Tratados

Decreto n.° 39/80
de 26 de Junho

O Governo decreta, nos termos da alinea ¢) do
artigo 200.° da Constituigdo, o seguinte:

Artigo tnico. E aprovada para adesdo a Convengao

elat'va a Troca Internacional de Imformagdes em
Matéria de Estado Civil, ass’nada em Istambul em
4 de Setembro de 1958 (Convenc¢io n.© 3 da Comis-
s&o Intzrnacional do Estado Civil — CIEC), cujo texto
original em francés e respectiva traducdio para por-
tugués vdo publicados em anexo ao presente decreto.

Visto ¢ aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Maio de 1980. — Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Assinado em 2 de Junho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da Reptblica, ANTONIO RAMALHO
EANES.

Convengdo Relativa 3 Troca Internacional de Informacdes em
Matéria de Estado Civil, assinada em Istambul em 4 de
Setembro de 1958.

Os Governos da Repiblica Federal da Alemanha,
do Reino da Bélgica, da Repiblica Francesa, do Gréo-
-Ducado do Luxemburgo, do Reino dos Paises Baixos,
da Confedera¢do Suiga ¢ da Repiblica Turca, mem-
bros da Comissdo Internacional do Estado Civil, de-
sejando organizar de comum acordo a troca inter-
nacional de informagdes em matéria de estado civil,
convieram nas disposi¢cdes seguintes:

ARTIGO 1°

Todo o funcionario do registo civil que, exercendo
fungdes no territoério de um dos Estados contratantes,
realize ou transcreva um acto de casamento ou de
obito devera comunicar o faoto por aviso a enviar
ao funcionario de registo civil do lugar do nasci-
mento de cada um dos conjuges ou do falecido,
sempre que este lugar se situe no territério de um
dos outros Fstados contratantes.
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Nido obstante, cada Estado tem a faculdade de
subordinar a remesa do aviso & condigdo de este
se referir a cidaddo do Estado destinatério.

ARTIGO 2°

O aviso seré elaborado de acordo com os modelos
anexos a presente Convengdo.

As informagbes a dar serdio inscritas no espago
da férmula reservado para o efeito, redigindo-se o
texto em caracteres latinos, os patronimicos e os
nomes de lugar em lctras maidsoulas, as datas em
nimeros arabes ¢ os meses indicados por um nimero
arabe de acordo com a sua ordem de sucessdo anual.
Se a autoridade que redigir o aviso ndo tiver qualquer
informagdo a dar, o espac¢o correspondente serd cor-
tado por um trago.

O aviso deve ser assinado pelo funcionario do
registo civil e autenticado com o respectivo selo.

Dentro dos oito dias subsequentes ao da realizagio
ou da transcricio do acto, o aviso serd remetido
directamente, por via postal, ao funcionario do re-
gisto civil destinatario.

ARTIGO 3.°

O aviso sera utilizado pelo destinatario nos termos
das leis e regulamentos do respectivo pais.

ARTIGO 4.°

As disposi¢des dos artigos antecedentes nio impe-
dem a transmissdo as autoridades de um Estado
contratante, por via diplomatica ou outra prevista
em convengdo especial, de acto ou decis@o relativos
ao estado civil de pessoa nascida no territério deste
Estado.

ARTIGO 5.°

A presente Convengdo serd ratificada e os instru-
mentos de ratificagdo depositados junto do Conselho
Federal Suico.

Este dard conhecimento aos Estados contratantes
de todos os dep6sitos de instrumentos de ratificagdo.

ARTIGO 6.*

A presente Convengdo entrarA em vigor no 30.°
dia seguinte ao da data do depésito do segundo
instrumento de ratificagdo previsto no artigo anterior.

Para cada Estado signatirio que posteriormente
ratifique a Convengdo, esta entrard em vigor no
30.° dia seguinte ao da data do depésito do seu
instrumento de ratificagio.

ARTIGO 7.*

A presente Convengdo aplica-se de pleno direito
em todo o territério metropolitano de cada Estado
contratante. Qualquer Estado contratante podera, no
momento da assinatura, da ratificagdo, da adesdio ou
posteriormente, declarar, por notificagio dirigida ao
Consetho Federal Suigo, que as disposi¢gdes da Con-
veng¢do se aplicam a um ou vérios dos seus territérios
nio metropolitanos, bem como a Estados ou terri-
térios pelos quais seja responsavel no domfnio das

relagdes internacionais. O Conselho Fedzral Suigo
comunicard esta notificagdo a cada um dos Estados
contratantes. As disposicbes desta Convengdo tor-
nar-se-do aplicaveis no ou nos territérios designados
pcla notificagdo no 60.° dia seguinte ao da data em
que o Conselho Federal Suico tenha recebido a
m:2'ma notificagio.

Todo o Estado que haja feito uma declaragdo nos
termos do disposto no segundo pericdo deste artigo
podera declarar ma’s tande, em qualquer momento,
por meio de notificacido dirigida ao Conselho Federal
Suigo, que a Convengdo cessard de aplicar-se a um
ou a vérios dos Estados ou territérios indicados na-
quela declaragéio.

O Conselho Federal Suigo dard conhecimento da
nova notificagdo a cada um dos Estados contratantes,

A Convencéo cessara de aplicar-se ao territério vi-
sado no 60.° dia seguintz aquele em que o Conseltho
Fedzral Sui¢co haja recebido a neferida notificacdo.

ARTIGO 8.

Todo o BEstado membro da Comissio Internacional
do Estado Civil tem a faculdade de aderir a4 presente
Convengéo. O Estado que assim o deseje notificaré
esta sua inten¢do mediante um acto que serid depo-
sitado junto do Conselho Federal Suico. Este comu-
nicar4d a cada um dos Estados contratantes todos os
depésitos de actos de adesdo. A Convengio entrarf
em vigor, para o Estado aderente, no 30.° dia se-
guinte ao d'a da data do depdsito do acto de adeséio.

O depésito do acto de adesdo s6 podera ter lugar
depois da entrada em vigor da Convengio.

ARTIGO 9.*

A presente Convengdo poderd ser sujeita a revisdes.

A proposta de revisdo sera apresentada ao Conselho
Federal Suigo, que a notificard aos diversos Estados
contratantes e ao secretirio-geral da Comissio In-
ternacional do Estado Civil.

ARTIGO 10.*

A presente Convengdo terd uma duragdo de dez
anos a partir da data indicada no artigo 6.°, para-
grafo 1.

A Conveng¢do renovar-se-a4 tacitamente de dez em
dez anos, salvo ocorrendo dentncia.

A dendncia devera ser notificada, pelo menos seis
meses antes do termo, ao Conselho Federal Suigo,
que da mesma dard conhec'mento a todos os outrnos
Estados contratantes.

A denuncia apenas produzira efeitos em relagio
ao Estado que a tenha notificado. A Convengdo per-
manecerd em vigor para os outros Estados contra-
tantes.

Em fé do que os representantes abaixo subscritos,
devidamente autorizados para o efeito, assinaram a
presente Convencio.

Feita em Istambul aos 4 de Setembro de 1958, num
unico exemplar, que serd depositado nos arquivos do
Conselho Federal Sui¢o e do qual uma copia certi-
ficada como conforme serd entregue, por via diplo-
matica, a cada um dos Estados contratantes.
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Modelo n.* 1
Modelo do registo de Gbito

COMISSAO INTERNACIONAL 0D ESTADO CIVIL
(CONVENGAO DF 4 DE SETEMBRO DE 1958)

{Freate)

A REPARTICAO DO REGISTO CiviL

LOCALIDADE

ESTADO e

{Verso)

(INDICAR AQUi NAS CINCO LINGUAS O NOME DO PAIS EXPEDIDOR)

CONCELHO L S S U,

DATA £ LUGAR DA MORTE

APELIDO DE FAMILIA - -

NOMES PROPRIOS . . - —_

DATA E LUGAR DO NASCIMENTO

SELO - ASSINATURA,
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Modelo

ne 2

Modelo do registo de casamento

Frente)

COMISSAO INTERNACIONAL DO ESTADO CIVIL
(CONVENCAO DE 4 DE SETEMBRO DE 1958)

A REPARTICAO DO REGISTO CIViL

LOCALIDADE

DISTRITO __ ..

ESTADO

{ Versoj

(INDICAR AQUI NAS CINCO LINGUAS O NOME DO PAIS DO EXPEDIDOF)

CONCELHO _

CASAMENTO

APELIDO DO MARIDO:

NOMES PROPRIOS:

DATA E LUGAR DO CASAMENTO

APELIDO DA MULHER:

NOMES PROPRIOS -

NASCIDO A _ _ __ NASCIDA A _ . —
EM _ . __ - EM . _ -
SELO ASSINATURA,

Comvention comcernant I’échangs international d‘informa-
tions en matidre d'état civil, signée a Istamboul ls 4
septombre 1958.

Les Gouvernements de la République Fédérale
d’Allemagne, du Royaume de Belgique, de la Ré-
publique Francaise, du Grand-Duché de Luxembourg,
du Royaume des Pays-Bas, de la Confédération Suisse
et de la République Turque, membres de la Commis-
sion Internationale de I’Btat Civil, désireux d’orga-

(-

niser d’'un commun accord un échange international
d’informations en matiére d’état civil, sont convenus
des dispositions suivantes:

ARTICLE PREMIER

Tout officier de I’état civil exer¢ant ses fonctions
sur le territoire de I'un des Etats contractants doit,
lorsqu’il dresse ou transcrit un acte de mariage ou

Y

de déceés, en donner avis a Dofficier de P’état civil
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du lieu de naissance de chaque conjoint ou du défunt,
si ce lieu est situé sur le territoire de I'un des autres
rats contractants.

Toucfo's, chaque Etat a la faculté de subondonner
I’envoi de cet avis a la condition qu’il concerns un
voovotisant dz Etat destinataire.

ARTICLE 2

[.’avis est établi conformément aux modéles anne-
xés a la présente Convention.

Les renseignements a fournir sont inscrits dans les
espaces réservés a cet effet sur la formule, le texte
en caractéres latins, les noms patronymiques et les
noms de lieu en lettres capitales, les dates sont ins-
crites en chiffres arabes, les mois étant indiqués par
un chiffre arabe, d’aprés leur rang dans I’année. Si
"autorité qui rédige I’avis ne posséde pas le renseigne-
ment a fourn’r, I’ecpace correspondant est barré,

L’avis doit étre signé par lofficier de I'état civil
et revétu de son sceau.

Dans les huit jours de I’établissement ou de la
transcription de lacte, cet avis est directement adressé
par voie postale a I'officier de 'état civil destinata’re.

ARTICLE 3

L’avis est utilisé par le destinataire conformément
aux lois et réglements de son pays.

ARTICLE 4

Les dispositions des articles précédents ne font pas
obstacle 4 la transmission aux autonités d’un Etat
contractant, par la voie diplomatique ou autre voie
prévue par une convention particuliére, de tout acte
ou décision concernant I’état civil d’'une personne née
sur l= territoire de cet Etat.

ARTICLE 5§

La présente Convention sera ratifiée et les instru-
ments de ratification seront déposés auprés du Conseil
Fédéral Suisse.

Celui-ci avisera les Etats contractants de tout dépdt
d’instrument de ratification.

ARTICLE 6

L.a présente Convention entrera en vigueur le tren-
titme jour suivant la date du dépot du deuxiéme
instrument de ratification, prévu & Particle précédent.

Pour chaque Etat signataire, ratifiant postérieure-
ment la Convention, celle-ci entrera en vigueur le
trentiéme jour suivant la date du dépot de son ins-
trument de ratification.

ARTICLE 7

La présente Convention s’applique de plein droit
sur toute Pétendue du territoire métropolitain de
chaque Etat contractant. Tout Btat contractant
pourra, lors de la signature, de la ratification, de
I'adhésion, ou ultérieurement, déclarer par notifica-
tion adressé au Conscil Fédéral Suisse que les dispo-

sitions de la présente Convention seront applicables
a I'un ou plusieurs de ses territoires extra-mitropo-
I'tains, des Etats ou des territoires dont les relations
internationales sont assurées par lui. Le Conseil Fé-
déral Suisse avisera de cette notification chacun des
Etats ccntractants. Les dispositions de la présente
Convention deviendront applicables dans le ou les
territoires désignés dans la notification le soixantieme
jeur suw'vant la date a laquelle le Conseil Fédéral Suisse
aura recu ladite notification.

Tout Etat qui a fait une déclaration, conformément
aux d'spositions de Talinéa 2 du présente article,
pourra, par la suite, déclarer a tout moment, par
notification adressée au Conseil Fédéral Suisse, que
la présente Convention cessera d’étre applicable a
'un ou plusieurs des Etats ou territoires désignés
dans la déclaration.

Le Conseil Fédéral Suisse avisera de la nouvelle
not'fication chacun des Etats contractants.

La Convention cessera d’étre applicable au terri-
toire visé le soixantiéme jour suivant la date 3 la-
auelle le Conseil Fédéral Suisse aura regu ladite
notification.

ARTICLE 8

Tout Etat membre de la Commission Internationale
de I'Etat Civil pourra adhérer a la présente Conven-
tion. L’Etat désirant adhérer notifiera son intention
par un acte qui sera déposé auprés du Conseil Fédéral
Su’sse. Celui-ci avisera chacun des Etats contractants
de tout dépot d’acte d’adhésion. La Convention en-
trera en vigueur, pour P’Etat adhérent, le trentidme
jour suivant la date du dépot de l'acte d’adhésion.

Le dépbt de ’acte d’adhésion ne pourra avoir lieu
qu’aprés I’entrée en vigueur de la présente Conven-
tion.

ARTICLE 9

La présente Convention peut étre soumise a des
révisions.

La proposition de révision sera introduite auprés
du Conseil Fédéral Suisse qui la notifiera aux divers
Etats contractants ainsi qu’au Secrétaire Général de
la Commission International de 1"'Etat Civil.

ARTICLE 10

La présente Convention aura une durée de dix

.ans a partir de la date indiquée a Particle 6, alinéa 1°".

La Convention sera renouvelée tacitement de dix
ans en dix ans, sauf dénonciation.

La dénonciation devra, au moins six mois avant
Pexpiration du terme, étre notifiée au Conseil Fédéral
Suisse, qui en donnera connaissance a tous les autres
Etats contractants.

La dénonciation ne produira son effet qu'a I'égard
de I’Ptat qui aura notifiée. La Convention restera
en vigueur pour les autres Etats contractants.

En foi de quoi les représentants soussignés, diment
autorisés a cet effet, ont signé la présente Convention.

Fait a Istamboul, le quatre septembre mil neuf
cent cinquante-huit en un seul exemplaire qui sera
déposé dans les archives du Conseil Fédéral Suisse
et dont une copie certifiée conforme sera remise par
la vo'e diplomatique a chacun des Etats contractants.
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INTERNATIONALE COMMISSIE VOOR DE

BURGERLIJKE STAND
(OVEREENKOMST VAN 4 SEPTEMBER 1958}

COMMISSIONE INTERNAZIONALE DELLO STATO CIVILE

Modale N° 1
Modéle de l'acte de décés

COMMISSION INTERNATIONALE DE ’ETAT Civii
(CONVENTION DU 4 SEPTEMBRE 1958)

A MONSIEUR L’OFFICIER DE L'ETAT CIVIL

AN DEN STANDESBEAMTEN

ALL’ UFFICIALE DELLO STATO CIVILE

AAN DE AMBTENAAR VAN DE BURGERLIJKE STAND
NUFUS MEMURU

{Frente |

LOCALITE
ORT
LUOGO
PLAATS
MAHAL
DEPARTEMENT
KREIS
DISTRETTO - _
PROVINCIE
VILAYET
ETAT
STAAT
STATO o o e S
STAAT
DEVLET

(CONVENZIONE DEL 4 SETTEMBRE 1958)

{ Verse)

(INDIQUER iCl DANS LES CINO LANGUES LE NOM DU PAYS DE L'E XPEDITEUR)

COMMUNE DE

GEMEINDE

COMMUNE DI R e+ e e
GEMEENTE

MAHAL

DECES — TOD — MORTE — OVERLUDEN ~— OLUM

DATE ET LIEU DU DECES
TAG UND ORT DES TODES

DATUM EN PLAATS VAN OVERLIDEN
OLOM TARINI VE YERI

NOM

FAMILIENNAME

COGNOME e e e e
NAAM

SOYADI

PRENOMS

VORNAMEN

PRENOMI - ——— --
VOORNAMEN

AD!

DATE ET LIEU DE NAISSANCE
TAG UND ORT DER GEBURT

DATUM EN PLAATS DER GEBOORTE
DOGUM TARINI VE YERI

DATE E LUOGO DELLA MORTE - EEEIEEEEE

DATA E LUOGO DELLA NASCITA S —— S

SCEAU -
SIEGEL
STAMPIGLIO

/‘\\\
N\ RMA
ZEGEL A HANDTEKENING
MUNOR ) iMZA:

SIGNATURE
fL_JNTE‘?SCP-H?l F¥
[

(BG6L 338WILA3S P WOA NIWWONEY)
NOISSINIWON SONVISVAIZ IT¥YNOILYNIIINI

BEYNELMILEL AHVALI SAHLIYE KOMISYONU
(4 EYLUL 1958 TARIHLI MUKAVELE)
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BURGERLIJKE STAND

INTERNATIONALE COMMISSIE VOOR DE
(OVEREENKOMST VAN 4 SEPTEMBER 1958)

COMMISSIONE INTERNAZIONALE DELLO STATO CiIvILE
(CONVENZIONE DEL 4 SETTEMBRE 1058)

Modéle N° 2
Modele de l'acte de mariage

COMMISSION INTERNATIONALE DE L'ETAT CIVIL ,
(CONVENTION DU 4 SEPTEMBRE 1958) .

A MONSIEUR L'OFFICIER DE L'ETAT CIVIL

AN DEN STANDESBEAMTEN

ALL® UFFICIALE DELLO STATO CIVILE

AAN DE AMBTENAAR VAN DE BURGERLUKE STAND
NUFUS MEMURU

LOCALITE
ORT
LUCGO -
PLAATS
MAHAL
DEPARTEMENT
KREIS
DISTRETTO - e
PROVINCIE
VILAYET
ETAT
STAAT
STATO
STAAT
DEVLET

(Verso)

(INDIQUER IC} DANS LES CINO LANGUES LE NOM DU PAYS DE L'EXPEDITEUR)

COMMUNE DE

GEMEINDE

COMMUNE Di L ERRERE R
GEMEENTE

MAHAL

MARIAGE — HEIRAT — MATRIMONIO — HUWELIJK — EVLENENME

DATE ET LIEU DU MAKIAGE

TAG UND ORT DER HEIRAT

DATA E LUOGO DEL MATRIMONIO e e
DATUM EN PLAATS VAN HUWELLK

EVLENENME TARINI VE YERI

NOM DU MARI — NAME DES MAN-
NES — NOME DELLO SPOSO — NAAM
VAN DE MAN — KOCANIN SOYAD! —:

PRENOMS ~— VORNAMEN — PRENC-
Ml — VOORNAMEN — ADJ -—:

NOM DE LA FEMME -— NAME DER
FRAU — NOME DELA SPOSA — NAAM
VAN DE VROUW — KARININ SOYADI~:

PRENOMS — VORNAMEN — PRENO-
Mt — VOORNAMEN — ADI —:

NE LE NEE LE
GEBOREN AM GEBOREN AM
NATO 1L e NATA IL _
GEBOREN DE GEBOREM DE
DOGUMU DOGUMU
A A
IN IN
IN - - IN —— S—
TE TE
YERI YERI
SCEAU N SIGNATURE
SIEGEL : \ UNTERSCHRIFT
STAMPIGLIO ‘ FIRMA
ZEGEL f \ HANDTEKENING
MUNUR { IMZA:

{Frente)

(8661 338IWILAIS ¥ WOA NIWWONEY)
NQOISSIWWOX SONVLISTIAIZ 3TYNCILVYNIIINI

BEYNELMILEL AHVALl SAHSIYE KOMISYONU
(4 EYLUL 1958 TARIHLI MUKAVELE)



